
“Deus Seja Louvado”

     
PROJETO DE LEI                                 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00 
(Quinhentos mil reais), que especifica.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada na Contadoria Municipal, nos termos da legislação em 
vigor a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos 
mil reais), para suplementação de verba do orçamento vigente.

Art. 2º - Para abertura do crédito a que se refere o artigo 1º, será utilizada a 
seguinte dotação:

07 Obras
07.04.00 Serviço Municipal Viário
3.3.90.00.00 - 15.451.5003 – 2173 Outros Serv. de Terceiros-Pessoa Jurídica

TOTAL
500.000,00
500.000,00

Art. 3º - O valor do presente crédito será aberto por Decreto do Executivo, nos 
termos do Artigo 43 da Lei Federal 4320/64.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por 
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se 
necessário. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 11 de outubro de 2022.

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal
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“Deus Seja Louvado”

Bebedouro Capital Nacional da Laranja, 11 de outubro de 2022.
OEP/402/2022

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, em regime 
de urgência, o Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), que especifica.

O projeto em questão visa suplementação para aquisição de serviços e de 
pavimentos asfálticos “operação tapa buracos”, através de Ata de Registro de 
Preço nº 155/2022, Pregão Presencial nº 16/2022 e para execução de canaletas de 
concretos do tipo “sarjetão”, moldadas “in loco”, através da Ata de Registro de 
Preços nº 154/2022, Pregão Presencial nº 33/2022, conforme documentos anexos.

Atenciosamente.

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal

À Sua Excelência o Senhor
Jorge Emanoel Cardoso Rocha
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Bebedouro-SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 11 de outubro de 2022

12

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=47X11NJ0TFC12TD3, ou vá até o 
site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento 
é válido:

Código para verificação: 47X1-1NJ0-TFC1-2TD3
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